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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis Complementares
LEI COMPLEMENTAR Nº  441, de 28 de abril de 2020

(Dá nova redação ao caput do art. 17, 
aos incisos I e II e alínea “h” do inciso I, 
da Lei Complementar nº 106, de 08 de 
novembro de 2007, que institui o Plano 
Diretor Participativo do município de 
Votuporanga, cria o Conselho da Cidade 
e dá outras providências).

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O art. 17 da Lei Complementar Nº 106, de 08 de 
novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. O Conselho da Cidade será composto por 21 (vinte 
e um) conselheiros titulares e os seus respectivos suplentes, 
de acordo com os seguintes critérios: (NR)

I-	 área técnico-científica, integrada por membros da 
Administração Pública Municipal, composta por 10 (dez) 
conselheiros e os seus respectivos suplentes, oriundos das 
áreas de formação superior especificadas nas alíneas deste 
inciso, sendo que 5 (cinco) conselheiros serão servidores 
públicos efetivos da Administração Pública Municipal Direta 
ou Autárquica, indicados e nomeados por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, de acordo com as seguintes 
áreas: (NR)

............................................................................................
h) um profissional da área de Administração ou da área de 

Ciências Econômicas; (NR)
II- áreas da Sociedade Civil, compostas por 11 (onze) 

conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, nomeados 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, obedecida 
a seguinte disposição: (NR)

............................................................................................
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
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Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Leis
LEI     Nº  6 541, de  28 de abril de 2020

(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.465, de 12 de novembro de 2019, e 
n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 29.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.465, de 12 de novembro de 2019, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 
Votuporanga para o exercício de 2020 no valor de R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14 - Secretaria Municipal da 

Cultura e Turismo
Unidade Executora: 03 – Departamento de Turismo
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.71.00 Transferências a consórcios públicos mediante 

contrato de rateio
3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público
Função 23 Comércio e Serviços
Sub Função 695 – Turismo
Programa 0012 – Implantação e Manutenção das Ações 

em Turismo Receptivo no Município
Atividade 2.168 Consórcio de Turismo Intermunicipal da 

Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” - COTIMARG
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 29.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº  6 542, de  28 de abril de 2020
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 6.465, 
de 12 de novembro de 2019, e n° 6.466, 
de 12 de novembro de 2019, e abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 231.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.465, de 12 de novembro de 2019, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município 
de Votuporanga para o exercício de 2020 no valor de R$ 
231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 12- Secretaria Municipal de Obras
Unidade Executora: 06 – Departamento de Fiscalização 

de Obras
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 04 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Programa 0024 Prédios Institucionais
Projeto 1.114 – Construção do Paço Municipal
Valor 231.000,00                                                                                                                     1939
Fonte de Recursos 07 – Operação de Crédito
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº  6 543, de  28 de abril de 2020
(Autoriza a filiação do Município de 
Votuporanga/SP, junto ao Consórcio 
de Turismo Intermunicipal da Região 
Turística “Maravilhas do Rio Grande” - 
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COTIMARG e dá outras providencias)
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a filiar o Município de Votuporanga/SP, como 
Município sede, no Consórcio de Turismo Intermunicipal da 
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” – COTIMARG, 
ratificando os termos do Protocolo de Intenções assinado em 
13 de março de 2020.

Art. 2º Fica o Poder Executivo, autorizado a contribuir 
mensalmente com o COTIMARG, com o valor mensal de R$ 
3.214,29 (três mil, duzentos e quatorze reais e vinte e nove 
centavos), objetivando assegurar os seus direitos e deveres 
de associado.

Art. 3º Fica o Município de Votuporanga/SP, na qualidade 
de Município sede, autorizado a disponibilizar um Servidor 
para atuar como Gerente Administrativo, um Servidor para 
atuar na Área Contábil e outro na Área Jurídica, arcando 
com suas remunerações, através de um pró-labore, no valor 
correspondente a 180% (cento e oitenta por cento), 60% 
(sessenta  por cento) e 60% (sessenta por cento) do salário 
mínimo vigente no país, respectivamente.

Art. 4º O COTIMARG deverá prestar contas ao Poder 
Executivo e Legislativo Municipal, dos recursos recebidos a 
cada encerramento de exercício financeiro.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão por conta das dotações do orçamento 
municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº  6 544, de  28 de abril de 2020
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 6.465, 
de 12 de novembro de 2019, e n° 6.466, 
de 12 de novembro de 2019, e abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 405.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.465, de 12 de novembro de 2019, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município 
de Votuporanga para o exercício de 2020 no valor de R$ 
405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal da 

Educação
Unidade Executora: 03 – Departamento de Educação 

Infantil
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
12.365.0008.1002 Construção e Ampliação de Unidades 

Escolares - CEMEI
Fonte de Recursos 01 – Tesouro				  

				    298
Valor R$ 405.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº  6 545, de  28 de abril de 2020
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 
6.465, de 12 de novembro de 2019, e 
n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, e 
abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 6.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.465, de 12 de novembro de 2019, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no Orçamento Anual do Município de 
Votuporanga para o exercício de 2020 no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) destinados a:
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Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 14 - Secretaria Municipal da 

Cultura e Turismo
Unidade Executora: 03 – Departamento de Turismo
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Função 23 Comércio e Serviços
Sub Função 695 – Turismo
Programa 0012 – Implantação e Manutenção das Ações 

em Turismo Receptivo no Município
Projeto 1.102 – Sinalização Turística e Comunicação 

Visual dos Atrativos Turísticos
Fonte de Recursos 01 – Tesouro
Valor R$ 6.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

LEI     Nº  6 546, de  28 de abril de 2020
(Dispõe sobre alteração das Leis nº 6.465, 
de 12 de novembro de 2019, e n° 6.466, 
de 12 de novembro de 2019, e abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 100.000,00)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
anexos II e III da Lei n° 6.465, de 12 de novembro de 2019, 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os 
Anexos V e VI da Lei n° 6.466, de 12 de novembro de 2019, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no Orçamento Anual do Município 
de Votuporanga para o exercício de 2020 no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de 

Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência 

Social

4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
08.241.0055.2155 Estruturação da rede socioassistencial 

de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Fonte de Recursos 05 – Transferências e Convênios 

Federais - Vinculados		  1454
Valor R$ 100.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º 

será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de 

abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Constitui o Comitê Responsável 
pela Elaboração das Atividades Não 
Presenciais e de Orientações aos Pais/ 
Responsáveis que serão disponibilizadas 
aos alunos da Rede Pública Municipal.

EDERSON MARCELO BATISTA, Secretário Municipal da 
Educação de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de normas específicas 
para a organização do ano letivo de 2020 afim de garantir 
o cumprimento das horas de efetivo trabalho escolar 
obrigatórias, por meio de atividades não presenciais pelos 
alunos da rede municipal de Educação Básica, em face da 
excepcionalidade decorrente da decretação das medidas de 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública, 
observadas as normas previstas na legislação educacional 
vigente:

RESOLVE
ART. 1º - Constituir o Comitê responsável pela Elaboração 

das Atividades Não Presenciais e de Orientações aos Pais/



Terça-feira, 28 de abril de 2020 Página 5 de 6

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1122-A 

Responsáveis, que será composto pelos seguintes membros:
1 (um) representante dos Técnicos em Educação X 

(Desenvolvimento Infantil II)
GABRIELA MANFRIM
1 (um) representante dos Técnicos em Educação VI 

(Cursos Livres VI)
GIOVANNI GONÇALVES MANTOVANI
04 (quatro) representantes dos Educadores Infantis
GILMARA APARECIDA SALUSTIANO DAMACENO
ISABELA ALVES GIMENEZ GREGUI
KATIANE JOSE DE OLIVEIRA PEDRASSI
MARIA EDUARDA SILVA NORA
10 (dez) representantes dos Professores de Educação 

Básica I
ANA PAULA PEREIRA DE MELO
ANA PAULA RIBEIRO GUERRERO
DELURDES PELONIA FIORENTINO MENEZES
ERICA CRISTINA GAVIOLI DA SILVA
KARINA DE FÁTIMA VIANNA DOS SANTOS
LUCIANA RODRIGUES MENDES
MONICA CRISTINA DE SOUZA
NAIR GONÇALVES FARIAS
SILMARA HELOISA FERNANDES
SIMONE DA SILVA MARGIOTTI BORIM
1 (um) representante de Professor de Educação Especial I
JOANA ROCHA DOMINGUES
4 (quatro) representantes dos Professores de Educação 

Básica II
ANDRÉ LUÍS CORREA SILVA
GABRIEL AVILA CARRERI
JAQUELINE FERREIRA DE OLIVEIRA
TATIANE ROCHA DE MELO ALBERICO
2 (dois) representantes dos Assessores de Coordenação 

Pedagógica
CRISLAINE APARECIDA SANTOS RIBEIRO
GABRIELI FERNANDA MOTA MACEDO
10 (dez) representantes dos Assessores Pedagógicos
ANDERSON BENÇAL INDALECIO
ANDRIA VALERIA PIMENTA DELAVALE
CLAUDIA ROBERTA BERTOLIN DE SOUZA
DANUBIA DE CASSIA MIGUEL FANELLI
ELAINE MOMESSO HERRERA
FABIANA FERNANDA DE JESUS PARREIRA
GABRIELA CAMILA DOS SANTOS SILVA
LANUSSE JANIELI TORRES DE CARVALHO
MARISTELA MARANHO ANTONIETO
SILVIA LETICIA DE FARIA
1 (um) representantes dos Assessor de Direção
GRAZIELI EMIDIO DA SILVA
2 (dois) representantes dos Diretores de Escola
PATRICIA DE PONTES DOSSE
POLIANE APARECIDA FUZETO DE LIMA
4 (quatro) representantes dos Supervisores de Ensino
ELIZABETE ALVES DE OLIVEIRA MORAES
MARCELO ALEXANDRE DOS SANTOS
MEIRIANE APARECIDA CASTILHERI DA COSTA
SIMONE RAFAELA FLORIANO FRANZIN MARTON
2 (dois) representantes dos Chefes de Departamentos
KELLY CRISTINA ROVEDA HEBELER
SANDRA LUZIA POLTRONIERI DE JESUS

Art. 2º - São atribuições dos membros:
I- Estabelecer conteúdos mínimos necessários e objetivos 

gerais para cada ano escolar que deverão ser contemplados 
nas atividades remotas;

II - Definir o cronograma de atividades não presenciais;
III- Planejar e propor as atividades periódicas que serão 

disponibilizadas às escolas para posterior entrega aos alunos;
IV- Estabelecer estratégias de ensino para assegurar 

cumprimento da carga horária mínima anual, excepcionalmente 
no ano letivo de 2020, conforme Medida Provisória nº 
934/2020.

Art. 3º - Os representantes dos Assessores Pedagógicos, 
Supervisão de Ensino e Chefes de Departamentos nomeados 
nesta Resolução comporão a Equipe Técnica que terá além 
das atribuições supramencionadas:

I- Enviar o material elaborado às respectivas unidades 
escolares para que a equipe gestora compartilhe com os 
docentes e demais profissionais da educação;

II- Colher dúvidas e sugestões e encaminhá-las à análise 
do Comitê;

III- Organizar as pautas de reuniões e dar ciência a todos 
os integrantes dos horários e locais de reunião, que poderá 
acontecer de forma presencial ou remota;

Art. 4º - O Secretário Municipal da Educação será o 
Presidente deste Comitê.

Art. 5º - Os integrantes da Comissão não receberão 
qualquer remuneração pelos serviços prestados, sendo o 
trabalho considerado como relevantes serviços prestados ao 
Município.

Art. 6º - Para o desenvolvimento dos trabalhos do Comitê 
deverão ser observadas todas as regras de segurança para 
evitar a disseminação da COVID – 19 (novo Corona vírus).

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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